
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
Protocolo Administrativo nº 2801/2020 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT 16 nº 201/2022 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REG IÃO, em 

Sessão Administrativa Virtual Ordinária, hoje realizada, na presença do 

Excelentíssimo Desembargador  Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), 

Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho (Vice-

Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de 

Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, 

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo 

Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora 

Solange Cristina Passos de Castro e ainda do Excelentíssimo Procurador 

Regional do Trabalho Luciano Aragão Santos, 

  
CONSIDERANDO a competência privativa dos Tribunais para organizar suas 

assessorias e serviços auxiliares, e os dos juízos que lhe forem vinculados, nos 

termos do art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 74, da Constituição Federal, que 

tratam do Sistema de Controle Interno, integrado pela Auditoria Interna, como 

terceira linha de defesa;  

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 308/2020, do Conselho Nacional 

de Justiça, que organiza as atividades de Auditoria Interna do Poder Judiciário, 

sob a forma de sistema, e cria a Comissão Permanente de Auditoria; 

 

CONSIDERANDO as recomendações contidas no Acórdão nº 1745-2020, do 

Tribunal de Contas da União;  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 
CONSIDERANDO o inteiro teor do PA. 2801/2020.  

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA:  

 
Art. 1º Incluir no artigo 19, do Regimento Interno do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região, aprovado pela Resolução Administrativa nº 89/2005, 

os incisos XXXVIII e XXXIX, da seguinte forma: 

 
“CAPÍTULO III 

DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 19. Compete, ainda, ao Tribunal Pleno, em matéria administrativa: 

[...] 

XXXVIII - Deliberar sobre a atuação da Secretaria de Auditoria com base no 

relatório anual das atividades desempenhadas no exercício anterior; 

XXXIX - Aprovar a destituição do Secretário de Auditoria antes do término do 

mandato de 02 (dois) anos, facultada a oitiva prévia do Secretário”. 

 
Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no 

Sítio Eletrônico do Tribunal. 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO 

Secretária do Tribunal Pleno 

 (assinada digitalmente) 
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